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Código 160635 

INFORMAÇÃO PAIS/ENC. EDUCAÇÃO DO 9º ANO – 2025/2026 
 

Ex.mo(a) Sr(a). Encarregado(a) de Educação, 

 

Assunto: Provas finais de ciclo e provas de equivalência à frequência do 9º ano. 

 

De acordo com o Regulamento Provas 2026 (JNE), cumpre-me informar que: 

1. As aulas do 9.º ano terminam no próximo dia 5 de junho. 

2. No dia 12 de junho, serão afixadas as pautas de avaliação sumativa interna, que indicarão os 
alunos do 9.º ano admitidos/não aprovados às provas finais de ciclo de Português e de 
Matemática (também disponível na área reservada do INOVAR Consulta). 

3. Os alunos admitidos não necessitam, para a 1ª fase, de efetuar qualquer inscrição para as 
provas finais. 

4. Os alunos não aprovados são aqueles que apresentam uma das seguintes situações na 
avaliação sumativa interna final do 3.º período: 

a) Classificação de frequência de nível 1 simultaneamente nas disciplinas de Português e de Matemática; 

b) Classificação de frequência inferior a nível 3 em três disciplinas, desde que nenhuma delas seja 
Português ou Matemática ou apenas uma delas seja Português ou Matemática e nela tenha obtido nível 1; 

c) Classificação de frequência inferior a nível 3 em quatro disciplinas, exceto se duas delas forem nas 
disciplinas de Português e Matemática e nelas tiver obtido classificação de nível 2; 

d) Classificação de frequência inferior a nível 3 em três ou mais disciplinas, sem prejuízo do referido nas 
alíneas anteriores. 

Alunos Não Aprovados/Não Admitidos Alunos admitidos 
 
Nível 1 a POR e nível 1 a MAT 
 
Nível 1 a POR ou MAT e nível <3 a 2 disciplinas 
 
Nível <3 a 3 ou mais disciplinas 

Nível 1 POR e nível 2 a MAT 
Nível 1 MAT e nível 2 a POR 
Nível 1 POR ou MAT e nível <3 a 1 disciplina 
Nível 1 POR, nível 2 MAT e nível <3 a 1 disciplina 
Nível 1 MAT, nível 2 POR e nível <3 a 1 disciplina 
Nível 2 POR e nível 2 a MAT 
Nível 2 POR ou MAT e nível <3 a 1 ou 2 disciplinas 
Nível 2 POR, nível 2 MAT e nível <3 a 1 ou 2 disciplinas 

5. Nos dias 15 e 16 de junho, os alunos não aprovados, inscrevem-se como autopropostos, para 
a 1.ª fase: 

- nas Provas Finais de Ciclo de Português e de Matemática; 

- nas provas de equivalência à frequência, em todas as disciplinas com classificação final 
inferior a nível 3.  
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Na 2.ª fase (de 16 a 24 julho), os alunos podem optar por realizar apenas as provas finais do 
ensino básico e/ou as provas de equivalência à frequência que lhes permitam reunir as 
condições de aprovação estabelecidas para o final de ciclo. 

Esta inscrição deverá ser efetuada pelo Encarregado de Educação, através de uma plataforma 
PIEPE, a disponibilizar no endereço https://jnepiepe.dge.mec.pt. 

6. A 1.ª fase das provas decorrerá entre os dias 17 de junho e 7 de julho: 

 Português/PLNM - no dia 17 junho: 

o 09h30 (duração: 90 min. + 30 min. de tolerância). A prova de PNLM tem duração de 
75 min. + 30 min. de tolerância. A prova oral de PNLM tem a duração de 15 min. 
Será às 16h00 do mesmo dia. 

 Matemática - no dia 22 junho: 

o 09h30 (duração 90 min. + 30 de tolerância) 

 Provas de equivalência à frequência - só para os alunos autopropostos e de acordo com 
calendário próprio afixado na escola e disponível em www.aeviseunorte.pt.  

7. O aluno deverá apresentar-se apenas com o material permitido constante da respetiva 
informação-prova, afixada na escola e disponível em www.aeviseunorte.pt. 

8. Cada aluno apenas pode usar o seu material. 

9. Não é permitido o uso de corretor nem a consulta de dicionário. 

10. No dia da prova, o aluno terá, obrigatoriamente, de ser portador do respetivo cartão de 
cidadão ou documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia (não 
são aceites os recibos de entrega de pedidos de emissão/revalidação de cartão de cidadão). 

11. Os alunos devem comparecer junto à sala 30 minutos antes do início da prova. 

12. Após a hora de início do tempo regulamentar da prova, não é permitida a entrada dos 
alunos. 

13. Durante a realização das provas, devem ser acatadas as orientações dadas e assumidas as 
atitudes corretas, de modo a evitar eventuais irregularidades e subsequente anulação da 
prova. 

14. O aluno não pode ser portador de telemóveis ou outro equipamento proibido, no dia de 
realização das provas, tendo em conta a possibilidade de inadvertidamente se esquecer destes 
equipamentos na sua posse durante a realização das provas, o que, obrigatoriamente, 
implicará a sua anulação. 

15. As pautas de chamada para cada prova serão afixadas até 48 horas antes da data da sua 
realização.  
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16. No dia 14 de julho serão afixadas as pautas dos resultados relativas à 1ª fase das provas finais 
de ciclo e de equivalência à frequência. 

17. No dia 15 de julho, das 08h30 às 12h30, será efetuada a entrega do registo de avaliação final 
aos Encarregados de Educação. Os alunos que concluem o 9.º ano devolvem os manuais 
facultados, bem como os computadores cedidos a título de empréstimo. 

18. O processo de renovação de matrícula para os alunos que transitam para o 10º ano deverá 
efetuar-se obrigatoriamente no Portal das Matrículas, 
https://portaldasmatriculas.edu.gov.pt/,  e decorrerá de 15 a 22 de julho. Será dado apoio 
pela escola aos Encarregados de Educação que não possuam meios informáticos e/ou não 
consigam autonomamente proceder ao registo e submissão do processo de renovação de 
matrícula do seu educando. 

19. Nos dias 14 e 15 de julho, os alunos “não aprovados” podem inscrever-se como 
autopropostos à 2.ª fase das provas finais e/ou provas de equivalência à frequência (PEF), 
podendo optar pela inscrição apenas nas provas de equivalência à frequência que lhes 
permitam reunir as condições de aprovação estabelecidas para o final de ciclo. Esta inscrição 
deverá ser efetuada pelo Encarregado de Educação, através de uma plataforma PIEPE, a 
disponibilizar no endereço https://jnepiepe.dge.mec.pt. 

 O calendário da 2.ª fase das provas está afixado na escola e disponível em 
www.aeviseunorte.pt (Provas/Exames, separador: Provas de Equivalência à Frequência).  

20. No dia 5 de agosto, serão afixadas as pautas de resultados relativas à 2ª fase das provas. 

21. Os alunos retidos por faltas realizam, como autopropostos, obrigatoriamente na 1.ª fase, as 
provas de equivalência à frequência em todas as disciplinas. Na 2.ª fase estes alunos realizam 
as provas finais de ciclo de Português e Matemática e podem optar por realizar apenas as 
provas de equivalência à frequência de disciplinas, com classificação inferior a nível 3, que lhes 
permitam reunir as condições de aprovação estabelecidas para o final de ciclo. 

22. A não realização das provas finais implica a não aprovação neste ciclo (9.º ano). 

23. Para informações mais detalhadas relativas às provas dirija-se, por favor, aos Serviços 
Administrativos e/ou consulte a página eletrónica do Agrupamento: http://www.aeviseunorte.pt. 

 

Com os melhores cumprimentos, 

Abraveses, 5 de junho de 2026     

        O Diretor  

      Marco André Gonçalves Rodrigues 


